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ANO VII  N° 1856–  Segunda Feira 18 de Janeiro de 2021  
 1º TERMO DE APOSTILAMENTO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

013/2020 de 02/06/2020 
 

APOSTILA de REVISÃO DE VALORES junto à ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 013/2020, proveniente do Processo Licitatório modalidade 
Pregão Presencial nº 019/2020, celebrada entre o MUNICÍPIO DE ARAL 
MOREIRA (MS), e as empresas COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL SANTO 
ANTÔNIO LTDA-ME E BARALDI E CALIXTO LTDA – EPP. 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito em exercício da cidade de 
Aral Moreira - MS, no uso de suas atribuições legais, com supedâneo no art. 
65, II, “d”, § 5º da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores 
e § 1° do art. 17 do Decreto Municipal nº 072 de 08 de Junho de 2009, 
determina o apostilamento à Ata de Registro de Preços, realinhando os 
valores registrados em virtude do recente aumento dos combustíveis, tudo 
em conformidade com estabelecido no Processo Administrativo nº 012/2019, 
passando os valores anteriormente praticados a vigorarem como segue: 
 

DETENTORA: COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL SANTO ANTÔNIO 
LTDA-ME 

Item Descrição Praticado  Valor 
realinhado 

1 GASOLINA COMUM R$              4,67 R$             4,93 
 
 

DETENTORA: BARALDI E CALIXTO LTDA - EPP 

Item Descrição Praticado  Valor 
realinhado 

3 ÓLEO DIESEL COMUM R$              4,00 R$              
4,215 

4 ÓLEO DIESEL S 10 R$              4,10 R$              
4,319 

 
Aral Moreira (MS), 15 Janeiro de 2021. 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito Municipal 
 
 

CAMARA MUNICIPAL 
 

                                PORTARIA Nº 800/2021 
 

Nomeia candidato aprovado em concurso público abaixo mencionado 
para exercer em caráter efetivo o cargo que menciona. 

CAROLINE BRANDÃO CERQUEIRA, Presidente da Câmara Municipal de 
Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 10 da Lei Orgânica Municipal, e artigo 9º, 10 e seus 
parágrafos da Resolução nº 131/2019, tendo em vista o resultado do 
Concurso realizado para provimento de cargos do Quadro Permanente 
desta Edilidade, e 

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação e aprovado no concurso 
público realizado, objetivando a manutenção dos serviços administrativos da 
Câmara Municipal,  

RESOLVE: 

Artigo 1º- Nomear DOUGLAS PINHEIRO DO AMARAL, aprovado 
em concurso público para exercer, o cargo de Técnico Legislativo I, função 
Contador, classificado em 1º lugar, com lotação, em vaga prevista no Anexo 
I, da Resolução nº 131/2019, de 28 de agosto de 2019. 

 
Artigo 2º -Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.  
 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                    Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Aral Moreira-
MS, 18 de janeiro de 2021.   

 
Caroline Brandão Cerqueira 

Presidente 
 

                (assinatura no original) 
             

Publique-se, Registre-se, Afixe  e Cumpra-se.  
 
 
                                PORTARIA Nº 801/2021 
 
 

CAROLINE BRANDÃO CERQUEIRA, Presidente da Câmara 
Municipal de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Conceder Afastamento sem remuneração ao funcionário 
WILSON GONÇALVES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Assistente 
Legislativo da Câmara Municipal, para Exercício de Mandato Eletivo 
Municipal no cargo de Vereador do município de Aral Moreira/MS, nos 
termos do artigo 38, inciso I da Constituição Federal e artigo 21, inciso I, da 
Lei Orgânica Municipal, no período de 1º de janeiro de 2021 a 31 de 
dezembro de 2024.  
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos legais a partir 
de 1º de janeiro de 2021. 

 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                    Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de 

Aral Moreira-MS, 18 de janeiro de 2021.   
 

 
Caroline Brandão Cerqueira 

Presidente 
 

                (assinatura no original)                

Publique-se, Registre-se, Afixe e Cumpra-se.  
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